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SEÇÃO 1 
  

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 
  

INSTRUMENTO : Protocolo de Intenções. 

PARTÍCIPES : Universidade Federal Fluminense — UFE e o Municipio de Iaboral. 

OBJETO é Estabelecer principios gerais garantidores da integração da UFF e do 
MUNICÍPIO, com o propósito de desenvolver projetos de seu comum interesse, 
seja através do intercâmbio da produção de seus órgãos técnico-científicos c 
administrativos, seja mediante a utilização conjunta de seus recursos humanos, 
materiais € financeiros. 

PRAZO 2 05 (cinco) anos, a partir da data de sua assinatura. 

DATA * 08 de junho de 2001. 

RESOLUÇÕES : “ad referendum” dos Conselhos Superiores. 

ASSINATURAS : CÍCERO MAURO FJALHO RODRIGUES, Reitor da Universidade Hederal 
Hluminense e COSME SALLES, Prefeito Municipal de laboral 

PUBLIQUE-SE 

ANTONINO TADÉÊO G. DE OLIVEIRA 

Chefe do Serviço de Apoio Técnico - GAR 

PROCESSO Nº 23069.003062/2001-73 
REGÊNCIA LEGAL: Lei nº 6.494, de 07.12.77, regulamentada pelo Decreto nº 87.497, de 

18.08.82; Lei nº 8.666, de 21.06.93, atualizada pela Lei nº 9.883, de 
08. 06,94,
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SEÇÃO II 
  

Parte 1: 

Portaria nº 29.162 de 21 de junho de 2001 

O REITOR da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições Jegais, estatutárias e regimentais: € 

Considerando, o constante do processo nº 23069. 04 1387/2001-54, 

RESOLVE: 

| - Designar, a Professora integrante da carreira do Magistério Superior, MARCIA JAPOR DE OLIVEIRA GARCIA, da Classe de Professor Adjunto, nível 4, matrículas UFF nº 2958-4 e SIAPE nº 6303168-9, do Quadro Permanente da Universidade, para exercer “pro tempore”, a função de Chefe do Departamento de Documentação, um dos elementos básicos do Instituto de Arte e Comunicação Social, integrante do Centro de Estudos Gerais - FG - 1. | 

H - Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

CICERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Reitor 

UNA 

Portarian” 29.163 de 21 de junho de 2001. 

EMENTA: Constituição e composição de Comissão Eleitoral 
incumbida da realização de eleição direta dos membros componentes 
da CPPTA - Comissão Permanente de Pessoal Técnico- 
Administrativo, obedecidas as normas estabelecidas pelo 
Regulamento aprovado pelo Egrégio Conselho Universitário. 

O REITOR da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições legais, estatutárias € regimentais; 

Considerando 0 que estabelece o artigo 9º do Regimento Intemo da Comissão Permanente de Pessoal Técnico-Administrativo — CPPTA, aprovado pela Resolução nº 145/92, do Conselho Universitário; e 

Considerando o constante do Ofício nº 07/2001 da CPPTA, 

RESOLVE: 

[ — Constituir COMISSÃO ELEITORAL, incumbida da realização de eleição direta dos membros componentes da CPPTA - Comissão Permanente de Pessoa! Técnico-Administrativo, mandato biênio 2001/2003, obedecidas as normas estabelecidas pelo supramencionado Regulamento. 

IH - Designar, para comporem a referida Comissão, os seguintes servidores: SANDRA MARIA ARAUJO DA SILVA, Assistente em Administração, matrículas UFF nº 07450-1 e SIAPE nº 0307789-5, (Presidente), FRANCISCO PEREIRA DA SILVA, Auxiliar Administrativo, matrículas UFF nº 06423-6 e SIAPE nº 0306902-7, WILSON PASSOS DE SALLES, Técnico em Radiologia, matrículas UFF nº 4602-2 e SIAPE nº 3053 14-7, CAROLINA VIEIRA CORREA, Auxiliar de Nutrição, matrículas UFF nº 4797-0 e SIAPE nº 305486-1 e MARIA THEREZA RODRIGUES DA SILVEIRA, Técnico em Laboratório, matriculas UFF nº 04753-3 e SIAPE nº 0305443-7, 

“JH - A Comissão ora designada terá um prazo de 120 (cento € vinte) dias, a partir da publicação da presente Portaria em BS, para apresentar o Relatório Final dos Trabalhos. 

IV - Publique-se e cumpra-se, 

CICERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Reitor
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RESUMO DE DESPACHOS E DECISÕES 

GAR, em 13/06/01 

De acordo com o artigo 47, do Decreto nº 94.664 de 23/07/87 e nos termos do Decreto 2.794, de 
1/10/98 (Am. 10 & 2º) tendo em vista o pronunciamento da Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação, 
AUTORIZO a prorrogação do afastamento integral do Professor Assistente, Ref 03., DE, MARIA CECÍLIA 
DE CASTELLO BRANCO FANTINATO, lotada no Departamento de Sociedade, Educação e Conhecimento, 
do Centro de Estudos Sociais Aplicados, para concluir curso de Doutorado em Educação, na Universidade de 
São Paulo, no pertodo de 02 de abril de 2001 a 31 de março de 2002, com ônus PICDT/CAPES (Proc. 
23069.020493/01-02) 

CICERO MAURO FIALHO RODRIGUES 

Reitor 

HHRHAH 

GAR, em 31/05/01 

De acordo com o Decreto 2.794/98, de 01/10/98 (art. 10 82º e 4º) c 94.664, de 23/07/87 (art. 47), 
e, ainda, a Resolução 163/95/CEP e tendo em vista o pronunciamento da Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós- 
Graduação, AUTORIZO a prorrogação de afastamento no País do seguinte servidor: 

PRORROGAÇÃO DE AFASTAMENTO INTEGRAL 

CARLOS AUGUSTO CARDOSO DE FARIA, Professor Adjunto, Ref. 04, 20h, lotado no Departamento de 
Microbiologia e Parasitologia do Instituto Biomédico, do Centro de Ciências Médicas, para concluir curso de 
Doutorado, em Clínica Médica, na Universidade Federal do Rio de Janeiro/UFRJ, no período complementar de 
02 de março de 2001 a 01 de março de 2002, com ônus limitado (Proc. 23069.020479/01-09). Republicado 
em virtude de incorreção no BS/UFF Nº 09t, Seção II, pág. 03, de 06/06/01 

CICERO MAURO FIALHO RODRIGUES 

Reitor 

HHHHA 

GAR, em 18/06/01 

Dc acordo com o Decreto 2.794/98, de 01/10/98 (art. 10 62º e 4º) e 94.664, de 23/07/87 (art. 47), 
e, ainda, a Resolução 163/95/CEP e tendo em vista o pronunciamento da Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós- 

Graduação, AUTORIZO a prorrogação de afastamento no País da seguinte servidora: 

PRORROGAÇÃO DE AFASTAMENTO INTEGRAL 

ARTEMIS GARCIA MARINHO, Professor Assistente, Ref. 01, D.E., lotada no Departamento de Serviço 
Social de Niterói, do Centro de Estudos Sociais Aplicados, para concluir curso de Doutorado em Serviço 

Social, na Universidade Federal do Rio de Jansiro/UFRJ, no periodo de 03 de maio de 2001 a 22 de março de 
2002, com ônus limitado (Proc. 23069.020479/01-09) 

CICERO MAURO FIALHO RODRIGUES 

Reitor 

HAHA


